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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC 

 

Indicação 46/2018 

 

 O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o que lhe 

faculta o Regimento Interno desta Casa e a Lei Orgânica do Município, indica ao Sr. Prefeito 

Municipal, urgentes providências no sentido de:- 

 

 Determinar o setor competente para que proceda as devidas melhorias no parque 

municipal do centro, tais como melhorias no escorregador, balanços e outros. 

 

 Justificativa: O parquinho do centro é utilizado pelas crianças diariamente e por conta 

de seu uso, necessita de manutenções periódicas para que se mantenha a segurança e o espaço 

agradável de recreação das crianças. 

 

 Luiz Alves/SC, 12 de março de 2018. 

 

 

 

LAERTE SCHVEITZER 

Vereador 


